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OFÍCIO Nº. 001/2020 
 
 

Miraselva, 22 de janeiro de 2020. 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente e conforme indagação apresentada via Ofício nº 019/2020, 

dirigimo-nos respeitosamente para informar a Vossa Excelência que o pagamento será efetuado 

através da seguinte dotação orçamentária:  

 

 

01 – Câmara Municipal 

001 – Legislativo Municipal  

01.031.0001-2001 – Manutenção do Poder Legislativo Municipal 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

 

Desde já agradecemos a receptividade e nos colocamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, aproveitamos para renovar os 

protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 

FABIANO APARECIDO DA SILVA 
    Contador  
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